
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 21.621/2020

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas por lei,

CONSIDERANDO a conclusão do Procedimento de Apuração 

Preliminar de n° 6238/2019, que foi instaurado para apurar a autenticidade 
das duas cópias de Atestados de Saúde Ocupacional (ASOs), anexados 
pela Agente Comunitária de Saúde Kácia Maria Moreira da Silva, no 

ponto de abril a maio de 2019, sendo uma cópia do ASO supostamente 

emitido em 18/04/2019, que abonava os dias 17 e 18 de abril de 2019, e 
no ponto de maio a junho de 2019, outro ASO supostamente emitido em 
07/06/2019, que abonava os dias 06 e 07 de junho de 2019.

CONSIDERANDO que ao constatarem que as cópias 

apresentavam rasuras, solicitaram ao Setor de Medicina do Trabalho a 
cópia do ASO para conferência, porém, em resposta, o Serviço 
Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT), iníoimou 

que haviam verificado que no prontuário da sen/idora não constava 

atestado médico referente aos dias 17 e 18/04/2019 , 06 e 07/06/2019, e 
nenhum registro de atendimento médico do trabalho (ASO), que 
mencionasse os dias supracitados, sendo portanto, impossível o envio das 

cópias da via original.










